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ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Gabinete da Presidente/Legislativo

PROJETO DE LEI Nº. 189/2023
Sumula: Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$300.000,00.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa, mediante transposição com a realocação de dotação na importância de R$300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), conforme abaixo indicado:

01.001 – CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
01.001.01.031.0020.2164 – Manutenção e Funcionamento da Câmara

33.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$100.000,00

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$200.000,00

Sub - Total:.................................................................................R$300.000,00

 Art. 2º Os recursos orçamentários necessários para dar cobertura a transposição supra, nos termos do Art. 167, VI, da CF/88, serão provenientes de realocação, conforme reduções a seguir:

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
01.001.01.031.0020.2163 – Folha de Pagamento

31.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$300.000,00

Sub - Total:.................................................................................R$300.000,00
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia, 31 de Outubro de 2023.

CIDINEI FURTUNATO

Presidente – CMRM

CLAUDINEI FERNANDES DE SOUZA            WALTER SOARES DOS SANTOS

Vice-Presidente                                              1º Secretário


ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Gabinete da Presidente/Legislativo

Justificativa
Senhores Vereadores;

Para manter o bom funcionamento deste Poder Legislativo, tem este  Projeto de Lei a finalidade de alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$300.000,00.

Sem mais para o momento.
               Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia, 31 de Outubro de 2023.

CIDINEI FURTUNATO

Presidente – CMRM

CLAUDINEI FERNANDES DE SOUZA     WALTER SOARES DOS SANTOS

Vice-Presidente                                1º Secretário

